
Os eventos da série R-4000 devem ser utilizados pelo contribuinte para 
prestar suas informações relativas a retenções na fonte de imposto sobre a 
renda e proventos renda, CSLL, Pis/Pasep e Cofins. Orginalmente, a 
entrega desse registro estava programada para março de 2023, todavia a 
Receita Federal publicou a Instrução Normativa 2.133, postergando a 
exigência de entrega do referido registro. 

Assim, a partir de 21 de setembro de 2023, todas as informações às 
retenções na fonte do PIS, COFINS, IRRF e CSLL sobre os pagamentos 
diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas e, também, aos 
rendimentos recebidos elegíveis à retenção devem ser entregues à Receita 
Federal até o dia 15 de cada mês. Esta mudança antecede a extinção da 
DIRF, prevista para janeiro de 2024. 

Ocorre que mesmo com a postergação, temos percebido que boa parte dos 
contribuintes e sistemas de gestão ou não estão prontos para o 
cumprimento da exigência ou possuem estas informações distribuídas em 
outros repositórios (planilhas, sistemas legados etc.), dificultando sua 
compilação para a correta transmissão.

Não obstante, é necessária muita atenção ao prazo estabelecido e novas 
regras de parametrização para preenchimento correto das informações 
exigidas, tendo em vista que a não entrega no prazo pode resultar nas 
penalidades já previstas na legislação federal.

Nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.096/22
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